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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 36/2008
de 4 de Agosto

Autoriza o Governo a alterar o Estatuto da Ordem dos Re-
visores Oficiais de Contas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 487/99, de 16 de Novembro, bem como a adaptar o re-
gime geral das contra -ordenações tendo em vista a cria-
ção de um quadro sancionatório no âmbito do exercício de 
funções do Conselho Nacional de Supervisão da Auditoria.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea d) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Autorização legislativa

É concedida ao Governo autorização legislativa para:
a) Criar os ilícitos de mera ordenação social e as regras 

gerais, de natureza substantiva e processual, que se reve-
lem adequadas a garantir o respeito pelas normas legais e 
regulamentares que disciplinam a actividade de auditoria;

b) Rever o Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais 
de Contas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 487/99, de 16 
de Novembro.

Artigo 2.º
Sentido e extensão da autorização legislativa quanto às regras ge-

rais, de natureza substantiva e processual, adequadas a garantir 
o respeito pelas normas legais e regulamentares que disciplinam 
a actividade de auditoria.

1 — No uso da autorização legislativa conferida pelo 
artigo anterior, pode o Governo definir como contra-
-ordenação punível entre € 10 000 e € 50 000:

a) A violação dos deveres de independência ou de se-
gredo dos revisores oficiais de contas e das sociedades de 
revisores oficiais de contas relativos à preparação e emissão 
de certificação legal de contas;

b) A violação de normas de auditoria emitidas por au-
toridade competente;

c) A violação de ordens ou mandados de entidade res-
ponsável pela supervisão pública dos revisores oficiais de 
contas e das sociedades de revisores oficiais de contas;

d) A violação do dever de arquivo de documentos ine-
rentes à revisão legal de contas e respectiva conservação;

e) A violação do dever de prestação de declarações ou 
a prestação de informações falsas a entidade responsável 
pela supervisão pública dos revisores oficiais de contas e 
das sociedades de revisores oficiais de contas;

f) A violação do regime de interdição temporária de 
actividade cominado como sanção acessória, sem prejuízo 
de ao facto poder caber sanção mais grave.

2 — No uso da autorização legislativa conferida pelo 
artigo anterior, pode o Governo definir como contra-
-ordenação punível entre € 2500 e € 15 000:

a) A violação de deveres de comunicação previstos na lei;
b) A violação do dever de publicação do relatório anual 

de transparência.

3 — No uso da autorização legislativa conferida pelo 
artigo anterior, pode o Governo estabelecer a imputabili-

dade dos ilícitos de mera ordenação social que tipificar a 
título de dolo e de negligência.

4 — O Governo pode estabelecer que ao processo re-
lativo aos ilícitos de mera ordenação social, tanto na fase 
administrativa como na fase judicial, que tipificar, sejam 
aplicáveis as regras processuais e substantivas especiais 
estabelecidas no Código dos Valores Mobiliários e, subsi-
diariamente, o regime geral dos ilícitos de mera ordenação 
social.

5 — O Governo pode estabelecer o regime de divulga-
ção por entidade responsável pela supervisão pública dos 
revisores oficiais de contas e das sociedades de revisores 
oficiais de contas, na íntegra ou por extracto, das deci-
sões que atribuam responsabilidade pela prática de contra-
-ordenações independentemente de tais decisões serem ou 
não definitivas, com expressa menção deste facto.

6 — O Governo pode estabelecer para os ilícitos de 
mera ordenação social que tipificar a aplicação, cumulati-
vamente com as sanções principais, das seguintes sanções 
acessórias:

a) Apreensão e perda do objecto da infracção, incluindo 
o produto do benefício obtido pelo infractor através da 
prática da contra -ordenação;

b) Interdição temporária do exercício da actividade 
pelo infractor;

c) Revogação da aprovação ou cancelamento do registo 
necessário ao exercício de funções.

Artigo 3.º
Sentido e extensão da autorização legislativa quanto à revisão

do Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas

O sentido e a extensão da legislação a aprovar são os 
seguintes:

a) Alteração das atribuições da Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas no sentido de permitir a sua participação 
no âmbito da entidade responsável pela supervisão pública 
dos revisores oficiais de contas e das sociedades de reviso-
res oficiais de contas e, bem assim, de assegurar a inscrição 
dos revisores oficiais de contas e das sociedades de revi-
sores oficiais de contas em registo público e de promover 
as condições que permitam a divulgação pública;

b) Revisão do conceito de auditoria, passando este a 
incluir os exames e outros serviços relacionados com as 
contas de empresas ou de outras entidades efectuados de 
acordo com as normas de auditoria em vigor, compreen-
dendo:

i) A revisão legal de contas exercida em cumprimento 
de disposição legal e no contexto dos mecanismos de fis-
calização das entidades ou empresas objecto de revisão em 
que se impõe a designação de um revisor oficial de contas;

ii) A auditoria às contas exercida em cumprimento de 
disposição legal, estatutária ou contratual;

iii) Os serviços relacionados com os referidos nas alí-
neas anteriores, quando tenham uma finalidade e ou um 
âmbito específicos ou limitados;

c) Alteração da definição das actividades que constituem 
funções dos revisores oficiais de contas, para além daquelas 
que integram as actividades de interesse público, de modo 
a abranger a docência, o exercício de funções de membros 
de comissões de auditoria e de órgãos de fiscalização ou de 
supervisão de empresas ou outras entidades, a consultoria 
e outros serviços no âmbito de matérias inerentes à sua 
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formação e qualificação profissional, designadamente ava-
liações, peritagens e arbitragens, estudos de reorganização 
e reestruturação de empresas e de outras entidades, análises 
financeiras, estudos de viabilidade económica e financeira, 
formação profissional, estudos e pareceres sobre matérias 
contabilísticas e fiscais, revisão de declarações fiscais e 
revisão de relatórios ambientais e de sustentabilidade, as 
funções de administrador da insolvência e liquidatário, as 
funções de administrador ou gerente de sociedades par-
ticipadas por sociedades de revisores oficiais de contas, 
sendo que o exercício de quaisquer destas funções não põe 
em causa o regime de dedicação exclusiva que o revisor 
oficial de contas adopte;

d) Alteração do regime de designação dos revisores 
oficiais de contas, de modo a harmonizá -lo com as dispo-
sições do Código das Sociedades Comerciais e do Código 
dos Valores Mobiliários relativas à mesma matéria;

e) Determinação do regime de inamovibilidade e rotação 
dos revisores oficiais de contas das entidades de interesse 
público, à luz do disposto na Directiva n.º 2006/43/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Maio, deter-
minando que o período máximo do exercício de funções 
de auditoria pelo sócio responsável pela orientação ou 
execução directa da revisão legal das contas é de sete anos 
a contar da sua designação, podendo vir a ser novamente 
designado depois de decorrido um período mínimo de 
dois anos, estabelecendo que a regularização de situações 
existentes em que o prazo de sete anos esteja excedido se 
efectua no momento da designação para novos mandatos;

f) Alteração do regime que estabelece as regras rela-
tivas à fixação dos honorários devidos pelo exercício da 
revisão legal das contas, à luz do disposto na Directiva 
n.º 2006/43/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 17 de Maio, determinando que tais honorários sejam 
fixados entre as partes, tendo em conta critérios de razoa-
bilidade que atendam, em especial, à natureza, extensão, 
profundidade e tempo do trabalho necessário à execução 
de um serviço de acordo com as normas de auditoria em 
vigor e, no caso especial do exercício de funções de inte-
resse público, não podem pôr em causa a independência 
profissional e a qualidade do trabalho, não podem ser 
influenciados ou determinados pela prestação de serviços 
adicionais à empresa ou outra entidade objecto de revisão 
ou de auditoria, não podem ser em espécie e não podem 
ser contingentes ou variáveis em função dos resultados do 
trabalho efectuado;

g) Alteração do regime da formação dos revisores ofi-
ciais de contas, de modo a adequá -lo ao regime da Directiva 
n.º 2006/43/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de Maio, prevendo que estes devem frequentar cursos 
de formação profissional a promover pela Ordem dos Re-
visores Oficiais de Contas ou por esta reconhecidos;

h) Determinação de um regime da conservação dos 
documentos relacionados com o exercício das funções 
de interesse público por parte dos revisores oficiais de 
contas, à luz do disposto na Directiva n.º 2006/43/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Maio;

i) Alteração do regime de controlo de qualidade a que 
se encontram sujeitos os revisores oficiais de contas, pre-
vendo que o mesmo seja exercido pela Ordem dos Re-
visores Oficiais de Contas, sob a supervisão da entidade 
pública de supervisão, de acordo o regime da Directiva 
n.º 2006/43/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 17 de Maio;

j) Alteração do regime do dever de independência dos 
revisores oficiais de contas, à luz do disposto na Directiva 
n.º 2006/43/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de Maio, estabelecendo, como critérios fundamentais, 
que o revisor oficial de contas deve actuar livre de qual-
quer pressão, influência ou interesse e deve evitar factos 
ou circunstâncias que sejam susceptíveis de comprometer 
a sua independência, integridade e objectividade e, bem 
assim, definindo os serviços que não podem ser prestados 
simultaneamente com a revisão legal de contas, nos casos 
dos revisores oficiais de contas das entidades de interesse 
público;

l) Alteração do regime do dever de segredo profissional 
do revisor oficial de contas pela certificação legal das con-
tas relativamente às contas consolidadas, à luz do disposto 
na Directiva n.º 2006/43/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de Maio;

m) Alteração do regime do seguro de responsabilidade 
civil profissional, de modo a redefinir o valor mínimo de 
tal seguro, fixando tal valor, no caso dos revisores oficiais 
de contas, nos € 500 000 e, no caso das sociedades de revi-
sores, nos € 500 000 vezes o número de sócios revisores e 
de revisores oficiais de contas que prestem a sua actividade 
ao abrigo de contrato de prestação de serviços;

n) Clarificação de algumas incompatibilidades e impe-
dimentos decorrentes do exercício das funções de revisor 
oficial de contas;

o) Modificação das regras de acesso à profissão, pas-
sando a exigir -se licenciatura em Auditoria, Contabilidade, 
Direito, Economia, Gestão de Empresas ou cursos equipa-
rados ou quaisquer outras licenciaturas que para o efeito 
venham a ser reconhecidas por portaria do Ministro que 
tutela o ensino superior, com prévia audição da Ordem dos 
Revisores Oficiais de Contas;

p) Alteração do regime da responsabilidade disciplinar 
dos revisores oficiais de contas e das sociedades de reviso-
res oficiais de contas, reordenação e redefinição das penas 
disciplinares e alterando -se o valor mínimo e máximo das 
multas disciplinares para € 1000 e € 10 000, respectiva-
mente, e do prazo de prescrição da infracção disciplinar, 
fixando -se o mesmo nos dois anos após a prática do facto 
susceptível de constituir infracção disciplinar;

q) Previsão de que os revisores oficiais de contas e as 
sociedades de revisores oficiais de contas participem em 
sociedades de direito nacional que tenham por objecto 
exclusivo a prestação dos serviços de consultoria e outros 
serviços no âmbito de matérias inerentes à sua formação 
e qualificação profissional, designadamente avaliações, 
peritagens e arbitragens, estudos de reorganização e re-
estruturação de empresas e de outras entidades, análises 
financeiras, estudos de viabilidade económica e financeira, 
formação profissional, estudos e pareceres sobre matérias 
contabilísticas e fiscais, revisão de declarações fiscais e 
revisão de relatórios ambientais e de sustentabilidade;

r) Revisão dos termos em que devem ser assinados os 
documentos de uma sociedade de revisores oficiais de 
contas no exercício das suas funções de interesse público, 
no âmbito das suas relações com terceiros, à luz do disposto 
na Directiva n.º 2006/43/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de Maio;

s) Alteração do regime de prestação de provas dos 
exames de admissão à Ordem dos Revisores Oficiais de 
Contas, à luz do disposto na Directiva n.º 2006/43/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Maio;
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t) Adaptação do regime de obtenção, suspensão e perda 
da qualidade de revisor oficial de contas;

u) Actualização das normas sobre o reconhecimento do 
título profissional dos revisores de outros Estados mem-
bros da União Europeia e, bem assim, sobre o registo de 
auditores de países terceiros, à luz do disposto na Directiva 
n.º 2006/43/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 17 de Maio;

v) Consagração, em transposição do regime da Di-
rectiva n.º 2006/43/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de Maio, de um dever de elaboração e 
divulgação de um relatório de transparência por parte dos 
revisores oficiais de contas e das sociedades de revisores 
oficiais de contas que realizam a auditoria às contas de 
entidades de interesse público e, bem assim, definição das 
situações em que pode ser autorizada a não divulgação 
de informações;

x) Consagração, em transposição do regime da Directiva 
n.º 2006/43/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de Maio, do dever de comunicação ao órgão de fisca-
lização das entidades examinadas por parte dos revisores 
oficiais de contas ou das sociedades de revisores oficiais 
de contas que realizem auditoria às contas de entidades 
de interesse público, incluindo a confirmação anual da 
independência relativamente à entidade examinada, a co-
municação anual de todos os serviços adicionais prestados 
à entidade examinada e, bem assim, a análise das ameaças 
à independência e das salvaguardas aplicadas para atenuar 
essas ameaças;

z) Extensão do regime previsto no n.º 5 do artigo 177.º 
e no n.º 1 do artigo 180.º do Código de Processo Penal, 
respectivamente, às buscas e apreensões em escritórios de 
revisores oficiais de contas;

aa) Criação, em transposição do regime da Directiva 
n.º 2006/43/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 17 de Maio, de um registo público dos revisores ofi-
ciais de contas e das sociedades de revisores oficiais de 
contas, cujo conteúdo deve ser comunicado à entidade de 
supervisão pública da profissão para efeitos de divulgação 
pública centralizada.

Artigo 4.º
Duração

A autorização legislativa concedida pela presente lei 
tem a duração de 180 dias.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 11 de Junho de 2008.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 16 de Julho de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 17 de Julho de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 43/2008

Aprova o Regulamento da Comissão Permanente

A Comissão Permanente da Assembleia da República 
resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, 
aprovar o seu Regulamento, em anexo.

Aprovada em 24 de Julho de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

ANEXO

REGULAMENTO DA COMISSÃO PERMANENTE

Artigo 1.º
Funcionamento

A Comissão Permanente reúne, nos termos do artigo 39.º 
do Regimento, para o exercício das competências previstas 
no n.º 3 do artigo 179.º da Constituição e no artigo 41.º 
do Regimento.

Artigo 2.º
Composição

1 — A Comissão Permanente é presidida pelo Presi-
dente da Assembleia e composta pelos Vice-Presidentes 
e por Deputados indicados por todos os grupos parlamen-
tares, de acordo com a respectiva representatividade na 
Assembleia.

2 — O número de Deputados da Comissão Permanente 
e a sua distribuição pelos grupos parlamentares constam de 
resolução, aprovada no início de cada legislatura.

Artigo 3.º
Mesa

1 — A mesa da Comissão Permanente é composta pelo 
Presidente da Assembleia e por dois Secretários eleitos 
pela Comissão Permanente, de entre os seus membros, 
sob proposta de cada um dos dois grupos parlamentares 
com maior representatividade.

2 — O Presidente da Assembleia é substituído nas suas 
faltas e impedimentos por cada um dos Vice-Presidentes.

3 — Os Secretários são substituídos nas suas faltas e 
impedimentos pelos Deputados que o Presidente da As-
sembleia designar.

Artigo 4.º
Competência do Presidente da Assembleia

Compete ao Presidente:
a) Representar a Comissão Permanente;
b) Convocar as reuniões, fixar a ordem do dia e dirigir 

os trabalhos da Comissão Permanente;
c) Julgar as justificações das faltas apresentadas pelos 

membros da Comissão Permanente.

Artigo 5.º
Competência dos Secretários

Compete aos Secretários:
a) Proceder à conferência das presenças e verificação 

do quórum;
b) Organizar as inscrições para uso da palavra;
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c) Assegurar o expediente e assinar, por delegação do 
Presidente, a correspondência expedida pela Comissão 
Permanente;

d) Servir de escrutinadores.

Artigo 6.º
Reuniões

1 — Salvo deliberação em contrário, a Comissão Perma-
nente tem reuniões ordinárias quinzenalmente às quintas-
feiras, com início às 15 horas.

2 — A Comissão Permanente reúne extraordinariamente 
por convocação do Presidente da Assembleia, por sua ini-
ciativa ou a requerimento de qualquer grupo parlamentar.

Artigo 7.º
Ordem de trabalhos

Aberta a reunião, a Mesa procede à leitura do expe-
diente, seguindo-se as declarações políticas e a discussão 
e votação de matérias da competência da Comissão Per-
manente.

Artigo 8.º
Uso da palavra

O uso da palavra pelos Deputados ou pelos membros 
do Governo exerce-se de acordo com grelhas de tempo 
fixadas na Conferência de Líderes.

Artigo 9.º
Publicação no Diário da Assembleia da República

1 — O relato fiel e completo do que ocorrer nas reuniões 
da Comissão Permanente é publicado na 1.ª série do Diário 
da Assembleia da República.

2 — Dele devem constar:

a) As horas de abertura e encerramento, os nomes do 
Presidente, dos Secretários da Mesa e dos Deputados pre-
sentes e dos que a ela faltaram;

b) A reprodução integral de todas as declarações e in-
tervenções produzidas;

c) Um sumário com a menção dos assuntos tratados, a 
indicação dos intervenientes nas discussões e outros ele-
mentos que o Presidente da Assembleia julgue necessário 
incluir.

Artigo 10.º
Publicidade das reuniões

As reuniões da Comissão Permanente são públicas.

Artigo 11.º
Alterações ao Regulamento

O presente Regulamento pode ser alterado pela Co-
missão Permanente, por iniciativa de qualquer Deputado.

Artigo 12.º
Casos omissos

Nos casos omissos aplica-se, com as necessárias adap-
tações, o Regimento da Assembleia da República.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor imediatamente 
após a sua aprovação pela Comissão Permanente. 

 Declaração de Rectificação n.º 41/2008
Para os devidos efeitos se declara que a Lei n.º 25/2008, 

de 5 de Junho, que «estabelece medidas de natureza pre-
ventiva e repressiva de combate ao branqueamento de 
vantagens de proveniência ilícita e ao financiamento do 
terrorismo, transpondo para a ordem jurídica interna as 
Directivas n.os 2005/60/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de Outubro, e 2006/70/CE, da Comissão, 
de 1 de Agosto, relativas à prevenção da utilização do 
sistema financeiro e das actividades e profissões especial-
mente designadas para efeitos de branqueamento de capi-
tais e de financiamento do terrorismo, procede à segunda 
alteração à Lei n.º 52/2003, de 22 de Agosto, e revoga a 
Lei n.º 11/2004, de 27 de Março», publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 108, de 5 de Junho de 2008, saiu 
com as seguintes inexactidões que assim se rectificam:

Assim, no artigo 2.º, alínea 7), onde se lê «e que não 
se encontra integrada» deve ler -se «e que não se encontre 
integrada».

Na alínea 8), onde se lê «como tendo regimes equi-
valentes ao nacional» deve ler -se «como tendo regime 
equivalente ao nacional».

No artigo 3.º, n.º 1, alínea d), onde se lê «que comer-
cialize as suas unidades» deve ler -se «que comercializem 
as suas unidades».

Na alínea j), onde se lê «que comercializem bens ou 
serviços afectos ao investimento em bens corpóreos» deve 
ler -se «que prossigam actividades que tenham por objecto 
contratos relativos ao investimento em bens corpóreos».

No artigo 18.º, onde se lê «ou pelas autoridades com-
petentes para a fiscalização do cumprimento» deve ler -se 
«ou pelas autoridades competentes para a supervisão ou 
a fiscalização do cumprimento».

No artigo 19.º, n.º 3, alíneas a) e b), onde se lê «preven-
ção do branqueamento e de financiamento do terrorismo» 
deve ler -se «prevenção do branqueamento e do financia-
mento do terrorismo».

No n.º 4, onde se lê «prevenção do branqueamento e de 
financiamento do terrorismo» deve ler -se «prevenção do 
branqueamento e do financiamento do terrorismo».

No artigo 25.º, n.º 1, alínea a), onde se lê «não puder ser 
recarregado, ou, caso possa sê -lo,» deve ler -se «não puder 
ser recarregado, desde que o montante máximo armazenado 
no dispositivo não exceda € 150, ou, caso possa sê -lo».

Assembleia da República, 29 de Julho de 2008. — Pela 
Secretária -Geral, a Adjunta, Teresa Xardoné. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 150/2008
Por ordem superior se torna público ter o Governo do 

Peru efectuado, junto do Secretário -Geral das Nações Uni-
das, em 23 de Novembro de 2004, uma notificação nos 
termos do n.º 3 do artigo 4.º do Pacto Internacional sobre 
os Direitos Civis e Políticos.

Notificação

The Secretary -General of the United Nations, acting in 
his capacity as depositary, communicates the following:

On 23 November 2004, the Secretary -General received 
from the Government of Peru a notification, made under 
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article 4 (3) of the above Covenant, transmitting Supreme 
Decree n.º 081 -2004 -PCM of 20 November 2004, which 
declared that the state of emergency has been ended in the 
provinces of Andahuaylas and Chincheros, department 
of Apurímac. At the same time, the state of emergency 
has been extended for 60 days in the provinces of Huanta 
and La Mar, department of Ayacucho; in the province of 
Tayacaja, department of Hauncavelica; in the province of 
La Concepción, departament of Cusco, and the district of 
Santo Domingo de Acobamba, province of Hauncayo, in 
the department of Junín.

The Government of Peru specified that during the state 
of emergency, the constitutional rights recognized in article 
2, paragraphs 9, 11, 12 and 24 (f), of the Political Consti-
tution of Peru are being suspended.

Tradução

O Secretário -Geral das Nações Unidas, agindo na sua 
qualidade de depositário, comunica o seguinte:

O Secretário -Geral, em 23 de Novembro de 2004, rece-
beu do Governo do Peru uma notificação formulada nos 
termos do n.º 3 do artigo 4.º do Pacto acima mencionado, 
transmitindo o Decreto Supremo n.º 081 -2004 -PCM, de 
20 de Novembro de 2004, mediante o qual foi declarada 
a cessação do estado de emergência nas províncias de 
Andahuaylas e de Chincheros, departamento de Apurímac. 
Ao mesmo tempo, o estado de emergência foi prorrogado, 
por um período de 60 dias, nas províncias de Huanta e La 
Mar, departamento de Ayacucho; na província de Taya-
caja, departamento de Huancavelica; na província de La 
Concepción, departamento de Cusco, e no distrito de Santo 
Domingo de Acobamba, província de Huancayo, no de-
partamento de Junín.

O Governo do Peru especificou que, enquanto vigorar 
o estado de emergência, são suspensos os direitos cons-
titucionais, reconhecidos nos n.os 9, 11, 12 e 24, alínea f), 
do artigo 2.º da Constituição Política do Peru.

Portugal é Parte neste Pacto, aprovado para ratificação 
pela Lei n.º 29/78, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 133, suplemento, de 12 de Junho de 1978, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 15 de 
Junho de 1978, conforme o Aviso publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 187, de 16 de Agosto de 1978.

Direcção -Geral de Política Externa, 29 de Julho de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Manuel Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 151/2008
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 8 de Março de 2007, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos comunicou ter 
a República do Montenegro, a 30 de Janeiro de 2007, 
realizado uma declaração para efeitos da Convenção Re-
lativa à Supressão da Exigência da Legalidade dos Actos 
Públicos Estrangeiros, adoptada na Haia em 5 de Outubro 
de 1961.

Declaração

Montenegro, 30 de Janeiro de 2007

[...] o Governo da República do Montenegro adere à 
Convenção Relativa à Supressão da Exigência da Legaliza-

ção dos Actos Públicos Estrangeiros, adoptada na Haia em 
5 de Outubro de 1961, e compromete -se a aplicar e executar 
as disposições nela estipuladas a partir de 3 de Junho de 
2006, data em que a República do Montenegro assumiu a 
responsabilidade das suas relações internacionais.

Autoridades

França, 12 de Fevereiro de 2007

(alteração)

[...] a lista das autoridades competentes designadas 
para os territórios estrangeiros nos termos do artigo 6.º 
da presente Convenção devem doravante ser lidos como 
se segue:

Mayotte:
O Procurador da República junto do Tribunal Superior 

de Recurso de Mayotte.

Nova Caledónia (inalterada):
O Procurador -Geral junto do Tribunal de Recurso de 

Nouméa.

Ilhas Wallis e Futuna (inalterada):
O juíz da secção do Tribunal de primeira instância de 

Nouméa, com sede em Mata Utu.

Polinésia Francesa:
O Procurador -Geral junto do Tribunal de Recurso de 

Papeete.

Saint -Pierre e Miquelon (inalterada):
O Presidente do Tribunal de Recurso de Saint -Pierre.

Samoa, 13 de Fevereiro de 2007

(alteração)

A autoridade competente para emitir o certificado em 
conformidade com o artigo 6.º da Convenção é:

Director -geral;
Ministério dos Negócios Estrangeiros e do Comércio;
Morada: Caixa Postal L1859, Ápia, Samoa;
Telefone: +(685) 21171/25313;
Fax: +(685) 21504;
E -mail: mfa@mfat.gov.ws.

Na ausência do director -geral, será o director -geral-
-adjunto a assinar a apostilha.

A República Portuguesa é parte na Convenção, a qual foi 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 48 450, publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 148, de 24 de Junho de 1968.

A Convenção foi ratificada a 6 de Dezembro de 1968, 
conforme o Aviso publicado no Diário do Governo, 1.ª sé rie, 
n.º 50, de 28 de Fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de Fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de Fevereiro 
de 1969.

As entidades competentes para emitir a apostila prevista 
no artigo 3.º da Convenção são a Procuradoria -Geral da 
República e os procuradores da República junto das Rela-



5190  Diário da República, 1.ª série — N.º 149 — 4 de Agosto de 2008 

ções, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 11 de Julho de 
2008. — O Director, Luís Serradas Tavares. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 724/2008
de 4 de Agosto

Pela Portaria n.º 667 -Q2/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada a Maria Margarida da Veiga Teixeira Malta 
Romeiras, a zona de caça turística da Herdade de Água 
Boa (processo n.º 1424 -DGRF), situada no município de 
Coruche, válida até 13 de Julho de 2008.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
o prédio rústico denominado «Herdade da Água Boa», 
sito na freguesia de Branca, município de Coruche, com 
a área de 952 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
14 de Julho de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
9 de Julho de 2008. 

 Portaria n.º 725/2008
de 4 de Agosto

Pela Portaria n.º 855/2002, de 13 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal de Cerdeira do Côa (processo 
n.º 2923 -DGRF), situada no município do Sabugal, válida 
até 13 de Julho de 2008, e transferida a sua gestão para a 
Junta de Freguesia de Cerdeira do Côa.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como 
a transferência de gestão, são renovadas, por um período 
de seis anos, englobando vários terrenos cinegéticos sitos 
na freguesia de Cerdeira do Côa, município do Sabugal, 
com a área de 864 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 14 
de Julho de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
9 de Julho de 2008. 

 Portaria n.º 726/2008
de 4 de Agosto

Pela Portaria n.º 667 -B3/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada a Maria Margarida da Veiga Malta Romeiras 
a zona de caça turística das Herdades dos Pavões e Amo-
reira (processo n.º 1423 -DGRF), situada no município de 
Coruche, válida até 13 de Julho de 2008.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos sitos na freguesia e município de 
Coruche, com a área de 704 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
14 de Julho de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
9 de Julho de 2008. 

 Portaria n.º 727/2008
de 4 de Agosto

Pela Portaria n.º 802/2002, de 4 de Julho, foi criada a 
zona de caça municipal de Terena (4) (processo n.º 2877-
-DGRF), situada no município de Alandroal, válida até 4 de 
Julho de 2008, e transferida a sua gestão para a União de 
Caçadores da Freguesia de Terena.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria, esta zona de caça bem como a 
transferência de gestão são renovadas, por um período de 
seis anos, englobando os terrenos cinegéticos cujos limites 
constam da planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante, sitos na freguesia de Terena, município 
de Alandroal, com a área de 552 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
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de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
5 de Julho de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
9 de Julho de 2008. 

  

 Portaria n.º 728/2008
de 4 de Agosto

Pela Portaria n.º 1248/2006, de 16 de Novembro, alte-
rada pelas Portarias n.os 1210/2007 e 333/2008, respectiva-
mente de 19 de Setembro e 29 de Abril, foi criada a zona 
de caça municipal de Quelfes (processo n.º 4493 -DGRF), 
situada no município de Olhão, e transferida a sua gestão 
para o Clube de Caçadores de Quelfes.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima re-
ferida requerer a exclusão de alguns terrenos e a anexação 
de outros à referida zona de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 26.º e 

no n.º 2 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, não tendo 
sido ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Olhão, 
uma vez que não se encontra constituído:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São excluídos da presente zona de caça vários prédios 
rústicos com a área de 212 ha e anexados outros com a 
área de 641 ha, todos sitos na freguesia de Moncarapacho, 
município de Olhão.

2.º Após a exclusão e anexação de terrenos a zona de 
caça fica com a área de 2822 ha.

3.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
9 de Julho de 2008. 

  

 Portaria n.º 729/2008
de 4 de Agosto

Pela Portaria n.º 924/2005, de 27 de Setembro, alte-
rada pela Portaria n.º 1262/2006, de 20 de Novembro, foi 
criada a zona de caça municipal de Maria Galega (processo 
n.º 4092 -DGRF), situada nos municípios de Alcoutim e 
Castro Marim, e transferida a sua gestão para a Associação 
de Caça do Barranco da Vaca.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima 
referida requerer a exclusão de alguns terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 2 do artigo 28.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que 
sejam excluídos da presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Vaqueiros, município de Al-
coutim, com a área de 239 ha, e na freguesia de Odeleite, 
município de Castro Marim, com a área de 53 ha, ficando 
a mesma com a área de total de 284 ha, sitos no município 
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 Portaria n.º 730/2008

de 4 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º, 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Redondo:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 10 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Associação de Caçadores da Aldeia da 
Serra, com o número de identificação fiscal 504930621 
e sede na Rua Principal, 77, Aldeia da Serra, 7170 -720 
Redondo, a zona de caça associativa de Aldeia da Serra 
(processo n.º 4940 -DGRF), englobando vários prédios 
rústicos, sitos na freguesia e município do Redondo, com 
uma área de 1795 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
9 de Julho de 2008. 

  

de Alcoutim, conforme planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
9 de Julho de 2008. 

 Portaria n.º 731/2008

de 4 de Agosto

Pela Portaria n.º 1031/2003, de 19 de Setembro, foi 
criada a zona de caça municipal da Vidigueira (processo 
n.º 3418 -DGRF), situada no município da Vidigueira, 
válida até 19 de Setembro de 2009, e transferida a sua 
gestão para o Clube de Tiro, Caça e Pesca da Vidi-
gueira.

Veio agora aquele Clube solicitar a extinção desta zona 
de caça, requerendo ao mesmo tempo a concessão de uma 
zona de caça associativa que englobasse aqueles terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 22.º 

e na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, ouvido o Conselho Cinegético Municipal 
da Vidigueira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal da Vidigueira 
(processo n.º 3418 -DGRF).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo perí-
odo de seis anos, renovável automaticamente, ao Clube 
de Tiro, Caça e Pesca da Vidigueira, com o número 
de identificação fiscal 506331890 e sede na Estrada 
da Circunvalação, 22, 7960 -212 Vidigueira, a zona 
de caça associativa da Vidigueira (processo n.º 4952-
-DGRF), englobando vários prédios rústicos sitos nas 
freguesias de Selmes, Vidigueira e Vila de Frades, 
município da Vidigueira, com a área de 2697 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.
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 Portaria n.º 732/2008
de 4 de Agosto

Pela Portaria n.º 1033 -HH/2004, de 10 de Agosto, foi 
criada a zona de caça municipal do Sabugal (Oeste) (pro-
cesso n.º 3482 -DGRF), situada no município do Sabugal, 
com a área de 18 581 ha, e não 18 493 ha como é referido 
na citada portaria, e transferida a sua gestão para a Câmara 
Municipal do Sabugal.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima 
referida requerer a exclusão de alguns terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 2 do artigo 28.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
que sejam excluídos da presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Santo Estêvão, Moita, 
Sortelha e Bendada, município do Sabugal, com a área de 
6648 ha, ficando a mesma com a área de total de 11 933 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
9 de Julho de 2008. 

  

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

4.º É revogada a Portaria n.º 1031/2003, de 19 de Se-
tembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
9 de Julho de 2008. 

 Portaria n.º 733/2008
de 4 de Agosto

Pela Portaria n.º 1238/2002, de 6 de Setembro, foi criada a 
zona de caça municipal da Peva (processo n.º 3126 -DGRF), 
situada no município de Almeida, válida até 6 de Setem-
bro de 2008, e transferida a sua gestão para a Junta de 
Freguesia de Peva.

Veio agora aquela Junta de Freguesia solicitar a extinção 
desta zona de caça.

Ao mesmo tempo veio a Associação de Caça de Pesca 
de Peva requerer a criação de uma zona de caça municipal 
que englobasse aqueles terrenos.

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.º 1, no n.º 2 
do artigo 22.º e no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o 
Conselho Cinegético Municipal de Almeida;

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal da Peva (processo 
n.º 3126 -DGRF).

2.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal de Peva (processo n.º 4949 -DGRF) e transferida a sua 
gestão para a Associação de Caça e Pesca de Peva, com o 
número de identificação fiscal 507440650 e sede na Rua 
do Pocinho, 6350 -331 Peva, pelo período de seis anos.

3.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
de Peva, município de Almeida, com a área de 1554 ha.

4.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, os critérios de proporcionalidade de acesso dos 
caçadores a esta zona de caça compreendem as seguintes 
percentagens:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;
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b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 25 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 25 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

5.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

6.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

7.º É revogada a Portaria n.º 1238/2002, de 6 de Se-
tembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
9 de Julho de 2008. 

  

 Portaria n.º 734/2008
de 4 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ourique:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-

ríodo de 12 anos, renovável automaticamente por dois 
períodos de igual duração, ao Clube de Caça Mouros, 
com o número de identificação fiscal 508248523 e sede 
na Praia do Tonel, EN 268, Quilómetro 36,9, 8650 Vila 
do Bispo, a zona de caça associativa de Santa Clara (pro-
cesso n.º 4900 -DGRF), englobando vários prédios rús-
ticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
de Santana da Serra, município de Ourique, com a área 
de 275 ha.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
9 de Julho de 2008. 

  

 Portaria n.º 735/2008
de 4 de Agosto

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de Al-
coutim e Castro Marim:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por dois períodos 
de igual duração, à Associação de Caça do Barranco da 
Vaca, com o número de identificação fiscal 507178254 e 
sede na Rua do Poço do Bispo, 32, 1.º, direito, 8800 Tavira, 
a zona de caça associativa do Barranco da Vaca (processo 
n.º 4923 -DGRF), englobando vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Vaqueiros, município de Alcoutim, com a 
área de 344 ha, e na freguesia de Odeleite, município de 
Castro Marim, com a área de 72 ha, perfazendo a área de 
416 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
9 de Julho de 2008. 
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 Portaria n.º 736/2008
de 4 de Agosto

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de proprie-
tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos da freguesia de São Brás de Alportel, do 
município de Tavira.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Direcção -Geral dos Recursos Florestais emitiu parecer 
favorável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal da serra 

do Caldeirão -São Brás de Alportel (ZIF n.º 29, processo 
n.º 155/07 -DGRF), com a área de 2361,95 ha, cujos 
limites constam da planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante, englobando vários prédios 
rústicos da freguesia de São Brás de Alportel, município 
de Tavira.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal da serra 
do Caldeirão -São Brás de Alportel é assegurada pela As-
sociação de Produtores Florestais da Serra do Caldeirão 
com o número de pessoa colectiva 504803565 e sede em 
Barranco do Velho, Salir, Loulé.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
23 de Julho de 2008. 

  

 Portaria n.º 737/2008
de 4 de Agosto

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de pro-
prietários e produtores florestais, para o efeito constituído 
em núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação 
de uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo 
vários prédios rústicos da freguesia de Cachopo, do mu-
nicípio de Tavira.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Direcção -Geral dos Recursos Florestais emitiu parecer 
favorável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal da serra do 

Caldeirão -Tavira (ZIF n.º 26, processo n.º 156/07 -DGRF), 
com a área de 2103,82 ha, cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, 
englobando vários prédios rústicos da freguesia de Ca-
chopo, município de Tavira.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal da serra 
do Caldeirão -Tavira é assegurada pela Associação de Pro-
dutores Florestais da Serra do Caldeirão com o número 
de pessoa colectiva 504803565 e sede em Barranco do 
Velho, Salir, Loulé.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
23 de Julho de 2008. 
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 Portaria n.º 738/2008
de 4 de Agosto

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 212/2004, de 
23 de Agosto, e do despacho n.º 22 522/2006, de 17 de 
Outubro, foram estabelecidos respectivamente, o regime 
jurídico aplicável às entidades certificadoras e as condições 
e demais requisitos para que possam ser designadas para 
exercer funções de controlo da produção e comércio e de 
certificação de produtos vitivinícolas com direito a deno-
minação de origem (DO) ou indicação geográfica (IG).

A Comissão Vitivinícola Regional do Ribatejo — En-
tidade Certificadora apresentou, no âmbito do despacho 
n.º 22 522/2006, de 17 de Outubro, uma candidatura a en-
tidade certificadora dos produtos vitivinícolas com direito 
à DO «Ribatejo» e IG «Ribatejano», tendo a mesma sido 
objecto de análise e verificação da sua conformidade face 
às condições estabelecidas na legislação.

Esta entidade, embora ainda não esteja acreditada nos 
termos da norma NP EN 45011, evidencia ter o seu pro-
cesso de acreditação a decorrer e respeitar a referida norma, 
e o laboratório contratado, estando já acreditado pela norma 
NP EN ISO/IEC 17025, não cumprindo ainda com a totali-
dade dos requisitos respeitantes às análises físico-química 
e sensorial nos termos do determinado nos anexos A e B 
do citado despacho, evidencia, porém, ter o seu processo 
de extensão a decorrer.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do De-

creto-Lei n.º 212/2004, de 23 de Agosto, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º É designada a Comissão Vitivinícola Regional do 
Ribatejo — Entidade Certificadora (CVRR-EC) como 
entidade certificadora para exercer funções de controlo 
da produção e comércio e de certificação dos produtos 
vitivinícolas com direito à denominação de origem (DO) 
«Ribatejo» e à indicação geográfica (IG) «Ribatejano».

2.º A presente designação da Comissão Vitivinícola 
Regional do Ribatejo — Entidade Certificadora como 

entidade certificadora é feita sob condição resolutiva, nos 
termos do n.º 9.2 do despacho n.º 22 522/2006, de 17 Ou-
tubro, devendo a acreditação desta entidade certificadora, 
no âmbito da norma NP EN 45 011, ter lugar, o mais tardar, 
até 31 de Dezembro de 2008.

3.º A não verificação da condição referida no número 
anterior implica a caducidade da presente designação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado Ad-
junto, da Agricultura e das Pescas, em 25 de Julho de 2008. 

 Portaria n.º 739/2008
de 4 de Agosto

Com a publicação do Decreto -Lei n.º 212/2004, de 
23 de Agosto, e do despacho n.º 22 522/2006, de 17 de 
Outubro, foram estabelecidos respectivamente, o regime 
jurídico aplicável às entidades certificadoras e as condições 
e demais requisitos para que possam ser designadas para 
exercer funções de controlo da produção e comércio e de 
certificação de produtos vitivinícolas com direito a deno-
minação de origem (DO) ou indicação geográfica (IG).

A Comissão Vitivinícola da Região de Lisboa apre-
sentou, no âmbito do despacho n.º 22 522/2006, de 17 de 
Outubro, uma candidatura a entidade certificadora dos 
produtos vitivinícolas com direito às DO «Alenquer», 
«Arruda», «Bucelas», «Carcavelos», «Colares», «Encostas 
d’Aire», «Lourinhã», «Óbidos» e «Torres Vedras» e IG 
«Estremadura», tendo a mesma sido objecto de análise e 
verificação da sua conformidade face às condições esta-
belecidas na legislação.

Esta entidade embora ainda não esteja acreditada nos 
termos da norma NP EN 45011, evidencia ter o seu pro-
cesso de acreditação a decorrer e respeitar a referida norma, 
e o laboratório contratado, estando já acreditado pela norma 
NP EN ISO/IEC 17025, não cumprindo ainda com a totali-
dade dos requisitos respeitantes às análises físico -química 
e sensorial nos termos do determinado nos anexos A e B 
do citado despacho, evidencia porém, ter o seu processo 
de extensão a decorrer.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-

-Lei n.º 212/2004, de 23 de Agosto, manda o Governo, pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o seguinte:

1.º É designada a Comissão Vitivinícola da Região de 
Lisboa (CVRLx) como entidade certificadora para exercer 
funções de controlo da produção e comércio e de certifi-
cação dos produtos vitivinícolas com direito às denomina-
ções de origem (DO) «Alenquer», «Arruda», «Bucelas», 
«Carcavelos», «Colares», «Encostas d’Aire», «Lourinhã», 
«Óbidos» e «Torres Vedras» e IG «Estremadura».

2.º A presente designação da Comissão Vitivinícola da 
Região de Lisboa como entidade certificadora é feita sob 
condição resolutiva, nos termos do n.º 9.2 do despacho 
n.º 22 522/2006, de 17 de Outubro, devendo a acredi-
tação desta entidade certificadora, no âmbito da norma 
NP EN 45 011, ter lugar, o mais tardar, até 31 de Dezembro 
de 2008.

3.º A não verificação da condição referida no número 
anterior implica a caducidade da presente designação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado Ad-
junto, da Agricultura e das Pescas, em 25 de Julho de 2008. 
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